
INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal
solicitando a realização de serviços de
repintura da sinalização horizontal
delimitadora da ciclofaixa no sentido
bairro-centro em toda a extensão da
Avenida Capitão Mário Toledo de
Camargo, bem como a recolocação dos
tachões de segregação viária ao longo do
referido trecho. 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal solicitando que através do departamento
competente sejam realizados serviços de repintura da sinalização horizontal delimitadora da
ciclofaixa no sentido bairro-centro em toda a extensão da Avenida Capitão Mário Toledo de
Camargo, bem como a recolocação dos tachões de segregação viária ao longo do referido
trecho.
 
 
 
 
 
JUSTIFICAMOS a iniciativa tendo em vista que a Avenida Capitão Mário Toledo de
Camargo, importante via de ligação do município, localizada principalmente na região dos
bairros Vila Luzita e Jardim Santo André, possui intenso fluxo de veículos, ciclistas e
pedestres. Entretanto, observa-se que a pintura delimitadora da ciclofaixa encontra-se
desgastada em diversos pontos, comprometendo sua visibilidade e a correta identificação do
espaço destinado aos ciclistas.
 
Além disso, muitos dos tachões utilizados para a segregação da ciclofaixa estão ausentes
ou danificados, reduzindo a segurança dos usuários e aumentando o risco de invasão da
faixa por veículos automotores.
 
A manutenção adequada da sinalização horizontal e dos dispositivos de segregação é
fundamental para garantir a segurança viária, incentivar a mobilidade sustentável e
proporcionar melhores condições de circulação aos ciclistas que utilizam diariamente a via
para deslocamentos de trabalho, estudo e lazer.
 
Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para a execução dos
serviços mencionados, promovendo maior segurança e organização do trânsito no local.
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 1) Gilvan Ferreira de Souza Júnior - Prefeito Municipal Prefeitura de Santo André
 

 
Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 8 de junho de 2026.

 
 
 

Ver. Dr. Marcos Pinchiari  
VEREADOR 
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